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DE CLUBES 

REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL 

Data: 26/02/2024 - 10h 
Local: Sindicato dos Clubes Esportivos, de Cultura Física e Hípicos do Estado do Paraná 

Sindiclubes PR 
Rua Marechal Deodoro, 51 - conjunto 1701, Centro, Curitiba/PR 

PAUTA 

a) Designar o Coordenador da Comissão e da Zona Eleitoral;

b) Conferência da publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária;

e) Analisar os pedidos de registros das chapas eleitorais, nos termos do Estatuto Social do
CBC;

d) Homologar ou impugnar os registros das chapas.

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL DO CBC - realizada no dia 26 de fevereiro de 
2024, às 10h, no local e horário citados acima, e presentes os membros da Comissão Eleitoral, 
instaurada por meio da Resolução Administrativa - RA n2 003/2024, datada de 02 de janeiro 
de 2024, foram abertos os trabalhos abrindo a pauta enviada a todos os membros conforme 
item a) Designar o Coordenador da Comissão e da Zona Eleitoral; conforme determina o art. 
9º. caput, do Regulamento Eleitoral do CBC, em consenso os membros da Comissão Eleitoral 
deverão escolher, entre seus membros, um coordenador da zona eleitoral, que coordenará e 
zelará pela segurança geral do local de votação. Os membros indicaram por unanimidade o Sr. 
Aureo Vignotto, presidente da Sociedade Thalia como coordenador da Comissão e da Zona 
Eleitoral, que por questão de ordem, assumiu os trabalhos, indicando o Sr. Francisco José de 
Souza, presidente da Sociedade Morgenau para secretariar ad-hoca reunião. De acordo com o 
item b) Conferência da publicação do Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária;
tomando a palavra o coordenador da Comissão Eleitoral, comunicou aos presentes que o caput
e o § 1º do art. 13 do Estatuto Social do CBC. determina a publicação do Edital de Convocação 
da Assembleia Geral Ordinária, no Diário Oficial da União - DOU. com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias, sendo que, quando das eleições, o Edital será publicado também em 
órgão da imprensa de grande circulação, por 3 (três) vezes. Ato subsequente, o coordenador, 
apresentou aos demais as publicações realizadas pelo CBC, conferindo que todas as exigências 
foram cumpridas. Assim. registrou que o Edital de Convocação foi publicado no DOU nos dias 
18, 19 e 22 de janeiro de 2024, e por 3 (três) vezes consecutivas no jornal o Estado de São Paulo, 
nas mesmas datas da publicação no DOU. Registrou ainda que devido a importância da 
transparência da publicidade desta Assembleia, a Diretoria do CBC determinou a publicação do 
Edital de Convocação, também por 3 (três) vezes consecutivas, no Jornal Correio Braziliense. o 
que foi realizado nos dias 18, 19 e 22 de janeiro de 2024. Por fim, relatou que o Edital foi 
publicado no site do CBC em OS de fevereiro de 2024. e na sede do CBC em 06 de fevereiro de 
2024. Consoante ao item e) Analisar os pedidos de registro das chapas eleitorais, nos termos
do Estatuto Social do CBC; ainda com a palavra o coordenador da Comissão Eleitoral deu li\ 
conhecimento aos presentes que de acordo com o art. 4º, inciso I do Regulamento Eleitoral do � ' 
CBC cabe à Comissão Eleitoral analisar os pedidos de registro das chapas nos termos � 
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Estatuto Social. e de acordo com o artigo 25, § 1° do mesmo Estatuto, as respectivas chapas
deveriam ser registradas na sede do CBC 30 (trinta) dias antes do pleito. Informou que até o
último dia 22 de fevereiro de 2024, data limite para o registro das chapas, apenas a Chapa
"Inspirar o Futuro" foi registrada. Constatou-se que na inscrição da Chapa constava o nome de
todos os candidatos aos cargos postulados, sendo eles: Diretoria Executiva - Presidente:
Paulo Germano Maciel, Vice-Presidente: Fernando Manuel de Matos Cruz. e Vice-Presidente
Administrativo: Edson Garcia; e Conselho Fiscal - Presidente: Eduardo Roberto Antonelli de
Moraes; Membros Titulares - Wagner Sotello Armani e Vilma Cassia Buzato; Membros
Suplentes: José Henrique Delamain Filho e Iara Duchovni Silva. Ainda em consonância com o
Estatuto Social e o Regulamento Eleitoral do CBC. conferiu-se que a Chapa estava devidamente
assinada pelos candidatos aos cargos de presidente da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal,
todos os candidatos apresentaram a Declaração de Elegibilidade. e foi anexado à Chapa o
"Plano de Ação Quadrienal", de acordo com as exigências do art. 25, incisos IV e V do Estatuto.
Com relação ao candidato a presidente da Diretoria Executiva, como será reeleição, foi
desobrigado de apresentar ofício de indicação dos Clubes filiados e vinculados ao CBC,
conforme indica o art. 25, inciso li do Estatuto Social. Consoante ao item c) Homologar ou
impugnar os registros das chapas; os membros da Comissão Eleitoral após análise completa
da inscrição da Chapa única e estando a mesma de acordo com os requisitos do Estatuto Social
do CBC, homologou o registro da Chapa "Inspirar o Futuro", tornando-a apta para concorrer ao
pleito eleitoral e destacando que o registro da Chapa torna-se parte integrante desta ata. O
coordenador da Comissão Eleitoral encaminhará a Chapa para a secretária do CBC. e solicitará
a divulgação conforme determina o art. 25, § 4ª do respectivo Estatuto. Não havendo mais
nenhuma manifestação, o coordenador suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para
lavratura da presente ata que na sequência foi lida e submetida à discussão. sendo aprovada
pelos membros da Comissão Eleitoral por unanimidade. Para constar eu. Francisco sé de
Souza, secretário ad-hoc, lavrei e assinei a presente ata, que também foi subsc ita pelo
coordenador e demais membros da Comissão.
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Membro da Comissão Eleitoral

Secretário ad-hoc
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